
SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO DE COMPRAS

AVISO DE LICITAÇÃO

Comunicamos que estão abertas as Licitações relacionadas abaixo:

Modalidade: Carta Convite nº 07/2015 - Prorrogação
Objeto: aquisição e instalação de equipamento para transporte de água, com 
capacidade de 12.000 litros, em caminhão Mercedes Benz. Entrega das Propos-
tas: 31/08/2015 às 11 horas. Abertura das Propostas: 31/08/2015 às 14 horas. 

O Edital encontra-se publicado no endereço eletrônico: www.piracicaba.
sp.gov.br e a disposição na Divisão de Compras, sito a Rua Antônio Cor-
rêa Barbosa, 2233, 1º andar, no horário das 08:30h. às 16:30h. Fone (19) 
3403-1020. Fax (0xx19) 3403-1024 e. Piracicaba 20 de agosto de 2015.

Maria Angelina Chiquito Alanis
Departamento de Material e Patrimônio

Diretora

COMUNICADO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 114/2015
Confecção de fardamento

A Pregoeira comunica que após análise da proposta apresentada ao referido 
Pregão, tendo como participante a empresa: JÉSSICA RAMALHO ME., 
DELIBEROU por CLASSIFICÁ-LA.

Após negociação, análise das documentações apresentadas e parecer da Uni-
dade Requisitante, DELIBEROU por HABILITÁ-LA e ADJUDICA-LA no lote 01.
 
Publique-se e encaminhe-se a Autoridade Superior para Homologação.

Piracicaba, 20 de agosto de 2015.

Maíra Martins de Oliveira Pessini
Pregoeira

 

COMUNICADO

PREGÃO PRESENCIAL nº 118/2015
 Aquisição e instalação de equipamentos de ar condicionado, incluindo mão 
de obra e materiais.

Comunicamos a alteração do edital, excluindo-se o item 2.3 (exigência de 
visita técnica).

Piracicaba, 20 de agosto de 2015.

Adriana Cristina Alcarde Zotelli
Chefe do Setor de Licitações 

COMUNICADO

Pregão Eletrônico nº 143/2015
REGISTRO DE PREÇOS – fornecimento parcelado de materiais de 
higiene pessoal

Comunicamos que, conforme solicitação da Unidade Requisitante, houve 
alteração do Anexo I do edital, item 03. A nova versão já está disponível 
para download no site http://www.piracicaba.sp.gov.br.

Diante do exposto, informamos que fica alterada a data para abertura 
e disputa do presente Pregão para o dia 03/09/2015, às 08h e 09h 
respectivamente.

Piracicaba, 20 de agosto de 2015.

Maria Angelina Chiquito Alanis
Diretora do Departamento de Material e Patrimônio

Expediente da Junta Médica Oficial

A Junta Médica Oficial, nomeada pela Portaria nº 3664/13, reunida em 17 
de agosto de 2015, reconheceu que o evento ocorrido em 24/10/2012, com 
a servidora VERA HELENA GALVÃO JACINTO, n.f. 92765, foi classificado 
como “acidente de trajeto”.

A Junta Médica Oficial, nomeada pela Portaria nº 3664/13, reunida em 17 
de agosto de 2015, reconheceu que o evento ocorrido em 01/03/2010, com 
a servidora KARINA RAMOS CASARIM, n.f. 149243, foi classificado como 
“incidente laboral, por ação majoritária de terceiro”.

A Junta Médica Oficial, nomeada pela Portaria nº 3664/13, reunida em 17 
de agosto de 2015, reconheceu que o evento ocorrido em 20/01/2014, 
com a servidora DEISE JULIANA FORTINATO BIANCHINI, n.f. 189191, 
foi classificado como “acidente típico”.

A Junta Médica Oficial, nomeada pela Portaria nº 3664/13, reunida em 17 de 
agosto de 2015, reconheceu que o evento ocorrido em 01/04/2011, com a 
servidora LIDIANE BARBOSA DA SILVA, n.f. 178495, foi classificado como 
“incidente laboral, por ação majoritária da servidora”.

A Junta Médica Oficial, nomeada pela Portaria nº 3664/13, reunida em 10 
de agosto de 2015, reconheceu que o evento ocorrido em 06/10/2014, com 
o servidor RONALDO LUIS PARIZOTTO, n.f. 127173, foi classificado como 
“incidente laboral, impossibilidade da Prefeitura Municipal de Piracicaba agir 
preventivamente no ambiente”.

Atenciosamente,

Edenise Aparecida Giusti
Diretora de Departamento

SEMPEM

SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE

A Prefeitura Municipal de Piracicaba vem por meio deste, notificar a 
empresa Farma & Plus Distribuidora de Medicamentos Ltda. de que foi 
aplicada pena de multa de 10% sobre o valor do contrato, proveniente 
de Processo Administrativo para apurar possível infração contratual, 
referente ao pregão eletrônico 90/14. Abre-se vistas ao processo e prazo 
de 05 dias úteis para recurso.

Piracicaba, 19 de agosto de 2015.

Dr. Pedro Antônio de Mello
Secretário Municipal de Saúde

A Prefeitura Municipal de Piracicaba vem por meio deste, notificar a empresa 
Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda. de que foi revisada a penalidade 
aplicada, sendo reduzida para pena de advertência, proveniente de Pro-
cesso Administrativo para apurar possível infração contratual, referente ao 
pregão eletrônico 123/14.

Piracicaba, 20 de agosto de 2015.

Dr. Pedro Antônio de Mello
Secretário Municipal de Saúde

SECRETARIA MUNICIPAL
DE TRÂNSITO E TRANSPORTES

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 111/2015
Aquisição de relógios digitais

 HOMOLOGO o procedimento licitatório acima descrito, conforme   ADJUDI-
CAÇÃO realizada pela PREGOEIRA a favor da(s) seguinte(s) empresa(s):

EMPRESA ITEM 

Bruna Painéis Eletrônicos Ltda - EPP 01

Piracicaba, 14 de agosto de 2015.

Jorge Akira Kobayaski
Secretária Municipal de Trânsito e Transportes

MUNICÍPIO DE PIRACICABA-SP ANO XLVIII Nº 11.604

Piracicaba, 21 de agosto de 2015
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
Departamento de Administração Fazendária

Divisão de Fiscalização

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE CONVOCAÇÃO E LANÇAMENTO Nº 72 / 2015

Pelo presente Edital, ficam convocados o titular, sócio ou representante legal, das empresas relacionadas abaixo, 
para que no prazo de 30 (trinta) dias, compareçam na Divisão de Fiscalização do Departamento de Administração 
Tributária, para tratar de assuntos relacionados ao ISSQN EMPRESA NORMAL e ISSQN RETENÇÃO NA FONTE, 
quitação de débitos e outros assuntos pertinentes.

O não comparecimento do presente Edital implicará no lançamento dos referidos débitos em Divida Ativa, nos 
termos do Artigo 44, Parágrafo Único da Lei Complementar nº 224, de 13/11/2008 (Código Tributário Municipal). O 
contribuinte poderá impugnar a presente exigência fiscal, independente de prévio deposito, no prazo de 30 (trinta) 
dias, contados da publicação do edital, mediante defesa escrita e juntando os documentos comprobatórios das 
razoes apresentadas, nos termos do Artigo 446 Lei Complementar nº 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código 
Tributário Municipal).

Piracicaba, 17 de Agosto de 2.015

CONTRIBUINTE - CNPJ / CPF ..............................................................CPD.......MES.........ANO .............No. GUIA
MRV SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA ..........................................100031 .......5 ...........2011 ........ 1900590945
WASHINGTON GROUP INTER.DOBRASIL LT ...................................100138 .......5 ...........2010 ....... 1900413115
ESTATEC ENGENHARIA DE FUNDAÇÕES LT ..................................100146 .......7 ...........2010 ....... 1900799520
B.W.M. ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTD .................................100222 .......3 ...........2010 ....... 1900376013
EUROGLAZE INDUSTRIA E COMÉRCIO LT ......................................100223 .......6 ...........2010 ....... 1900429453
EUROGLAZE INDUSTRIA E COMÉRCIO LT ......................................100223 .......6 ...........2010 ....... 1900429466
EUROGLAZE INDUSTRIA E COMÉRCIO LT ......................................100223 .......9 ...........2010 ....... 1900488794
EUROGLAZE INDUSTRIA E COMÉRCIO LT ......................................100223 ......12 ..........2010 ....... 1900532738
STAHLDACH CONSTRUÇÕES LTDA. ................................................100277 ......10 ..........2011 ........ 1900684069
A.R.M. METALÚRGICA LTDA. .............................................................100300 .......4 ...........2011 ........ 1900556154
AMBIENTAL PAULISTA PROJ. E OBRAS LT ......................................100344 .......1 ...........2010 ....... 1900346619
AMBIENTAL PAULISTA PROJ. E OBRAS LT ......................................100344 .......1 ...........2010 ....... 1900355768
AMBIENTAL PAULISTA PROJ. E OBRAS LT ......................................100344 .......2 ...........2010 ....... 1900373597
AMBIENTAL PAULISTA PROJ. E OBRAS LT ......................................100344 .......3 ...........2011 ........ 1900561123
CECM DOS POL. MIL. E SERV. SECR NEG. SEG. PÚBL. EST. SP. ....100382 .......1 ...........2010 ....... 1900356856
COMANDO POLICIAMENTO INTERIOR NOVE .................................100403 ......12 ..........2010 ....... 1900503971
SJK CONSTRUTORA LTDA .................................................................100416 .......3 ...........2010 ....... 1900377413
SJK CONSTRUTORA LTDA .................................................................100416 .......4 ...........2010 ....... 1900385241
HTF CONSTRUTORA LTDA ................................................................100421 .......3 ...........2010 ....... 1900387788
TEL TELECOMUNICACOES LTDA ......................................................100501 .......9 ...........2010 ....... 1900467603
TEL TELECOMUNICACOES LTDA ......................................................100501 .......9 ...........2011 ........ 1900637731
PROTEÇAO SEG. ELET. PORT LIMP LT ME ......................................100502 .......1 ...........2010 ....... 1900360477
PROTEÇAO SEG. ELET. PORT LIMP LT ME ......................................100502 .......1 ...........2010 ....... 1900360545
PROTEÇAO SEG. ELET. PORT LIMP LT ME ......................................100502 .......6 ...........2010 ....... 1900414798
PROTEÇAO SEG. ELET. PORT LIMP LT ME ......................................100502 .......6 ...........2010 ....... 1900414806
TGM TURBINAS INDÚSTRIA COMÉRCIO LT .....................................100552 .......1 ...........2011 ........ 1900513295
GIACOPAR ORGANIZAÇÃO NEGÓCIOS E INVESTIMENTOS LTDA-EPP ..100595 .......1 ...........2010 ....... 1900356207
COMPANHIA DESENVOLVIMENTO HAB. URBANO ESTADO 
SAO PAULO-CDHU .............................................................................100694 .......1 ...........2011 ........ 1900525894
SANDRA APARECIDA DURANTE - ME ...............................................100757 .......2 ...........2010 ....... 1900377017
BRASILTEC ADMINISTRACAO E SERVICOS TECNICOS LTDA .......100772 .......3 ...........2010 ....... 1900369656
BROSSI E CARCAGNOLO LTDA.ME ..................................................100803 .......2 ...........2010 ....... 1900375605
PROENG CONSTRUTORA E COMÉRCIO LT ....................................100810 .......8 ...........2011 ........ 1900655211
PROENG CONSTRUTORA E COMÉRCIO LT ....................................100810 .......9 ...........2011 ........ 1900655244
PROENG CONSTRUTORA E COMÉRCIO LT ....................................100810 .......9 ...........2011 ........ 1900655961
THERMEC ENGENHARIA AR CONDIC. LT ........................................100812 .......3 ...........2010 ....... 1900390400
WORKTEK CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA .............................................100835 .......5 ...........2010 ....... 1900401101
IVO ZARZUR PIRAC. EMPR. IMOBILIÁRIOS .....................................100838 .......2 ...........2011 ........ 1900542350
IVO ZARZUR PIRAC. EMPR. IMOBILIÁRIOS .....................................100838 .......8 ...........2011 ........ 1900617997
IVO ZARZUR PIRAC. EMPR. IMOBILIÁRIOS .....................................100838 ......11 ...........2011 ........ 1900673623
TECNOL-TÉCNICA NACIONAL OCULOS LT ......................................100856 .......8 ...........2011 ........ 1900625675
OIKOS CONSTRUÇÕES LTDA. ..........................................................100865 .......8 ...........2010 ....... 1900443436
OIKOS CONSTRUÇÕES LTDA. ..........................................................100865 .......9 ...........2010 ....... 1900456278
OIKOS CONSTRUÇÕES LTDA. ..........................................................100865 .......5 ...........2011 ........ 1900591352

Departamento de Administração Fazendária
Divisão de Fiscalização

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE CONVOCAÇÃO E LANÇAMENTO Nº 73 / 2015

Pelo presente Edital, ficam convocados o titular, sócio ou representante legal, das empresas relacionadas abaixo, 
para que no prazo de 30 (trinta) dias, compareçam na Divisão de Fiscalização do Departamento de Administração 
Tributária, para tratar de assuntos relacionados ao ISSQN EMPRESA NORMAL e ISSQN RETENÇÃO NA FONTE, 
quitação de débitos e outros assuntos pertinentes.

O não comparecimento do presente Edital implicará no lançamento dos referidos débitos em Divida Ativa, nos 
termos do Artigo 44, Parágrafo Único da Lei Complementar nº 224, de 13/11/2008 (Código Tributário Municipal). O 
contribuinte poderá impugnar a presente exigência fiscal, independente de prévio deposito, no prazo de 30 (trinta) 
dias, contados da publicação do edital, mediante defesa escrita e juntando os documentos comprobatórios das 
razoes apresentadas, nos termos do Artigo 446 Lei Complementar nº 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código 
Tributário Municipal).

Piracicaba, 17 de Agosto de 2.015

CONTRIBUINTE - CNPJ / CPF ..............................................................CPD.......MES...... ANO ...............No. GUIA
ALT-TEC SERVIÇOS TECNICO GERAL LT ........................................100866 .......1 ........ 2010 .......... 1900415403
THYSSEN SÜR ....................................................................................100870 .......6 ........ 2010 .......... 1900424906
GAROPABA CONSTRUTORA LTDA....................................................100887 .......7 ........ 2010 .......... 1900439835
G.C.E. S/A ............................................................................................100891 ......10 ....... 2010 .......... 1900472314
CECRIS COM. DE MAT. HIDRÁULICOS LT ME ..................................100914 .......8 ........ 2010 .......... 1900454438
ISS SERVISYSTEM DO BRASIL LTDA ...............................................100930 .......8 ........ 2010 .......... 1900454063
TROLHA TERRAPL. CONSTRUCAO CIVIL LT ...................................100966 .......5 ........ 2011 .......... 1900575703
TROLHA TERRAPL. CONSTRUCAO CIVIL LT ...................................100966 .......6 ........ 2011 .......... 1900602328
VIACAO PRINCESA DOESTE LTDA. ..................................................101010 ......11 ........ 2010 .......... 1900496880
TRINO STANDES MONTAGENS LTDA - EPP .....................................101013 .......1 ........ 2011 .......... 1900540249
PROCISA DO BRASIL PROJETOS CONSTRUÇÕES E  INSTALAÇÕES ...101038 ........1 ......... 2011 .............1900518976
D.A DOS SANTOS - ME .......................................................................101045 ......12 ....... 2010 .......... 1900524953
COOPERATIVA DE TRANSPORTE DE CARGAS DO ESTADO DE 
SANTA CATARINA................................................................................101047 .......2 ........ 2011 .......... 1900525196
SIVIERO INFRAESTRUTURA ENGEN. LT ..........................................101070 .......6 ........ 2011 .......... 1900588571
SIVIERO INFRAESTRUTURA ENGEN. LT ..........................................101070 .......9 ........ 2011 .......... 1900633501

SIVIERO INFRAESTRUTURA ENGEN. LT ..........................................101070 ......10 ....... 2011 .......... 1900754871
SIVIERO INFRAESTRUTURA ENGEN. LT ..........................................101070 ......12 ....... 2011 .......... 1900709871
ARTIUN ARQUITETURA E ENGENHARIA LT .....................................101078 .......4 ........ 2011 .......... 1900570485
SOENVIL SOC. ENGENHARIA CIVIL LT EPP .....................................101085 .......3 ........ 2011 .......... 1900553821
FACIL TENDTUDO LTDA ..................................................................... 101111 ........4 ........ 2011 .......... 1900569048
FACIL TENDTUDO LTDA ..................................................................... 101111 ........5 ........ 2011 .......... 1900569105
DEPTO DE POLICIA FEDERAL SUP REGIONAL EST SÃO PAULO .101114 ........1 ........ 2011 .......... 1900569661
DEPTO DE POLICIA FEDERAL SUP REGIONAL EST SÃO PAULO .101114 ........2 ........ 2011 .......... 1900569973
STARTERM ISOLAMENTOSTERMICOS LTDA ..................................101122 .......4 ........ 2011 .......... 1900571905
CONDOMINIO ISABELA RESIDENCE ................................................101125 .......4 ........ 2011 .......... 1900572219
ATT ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA .....................................101142 ......10 ....... 2011 .......... 1900669413
SCOPUS TECNOLOGIA LTDA ............................................................101143 .......5 ........ 2011 .......... 1900584810
AIR CONDITIONING TOTAL  SERVICE LTDA ....................................101145 .......5 ........ 2011 .......... 1900585399
CONSTRUNEW CONSTRUÇÕES E COM LT .....................................101148 .......5 ........ 2011 .......... 1900585654
S S SOLUCOES SERVIÇOS PROTECAO PATRIMONIAL LTDA........101166 .......6 ........ 2011 .......... 1900607043
EMPREITEIRA EZK CONSTRUÇÕES E REFORMAS LTDA ..............101190 .......8 ........ 2011 .......... 1900616604
CAFE TRES CORACOES SA ..............................................................101192 .......7 ........ 2011 .......... 1900615704
EMPREITEIRA NOBRE EM FUNDAÇÕES E CONSTRUÇÃO LTDA ..101199 .......7 ........ 2011 .......... 1900621403
EMPREITEIRA NOBRE EM FUNDAÇÕES E CONSTRUÇÃO LTDA ..101199 .......9 ........ 2011 .......... 1900664829
FUTURA ELETRICIDADE E TELEFONIA LTDA ..................................101234 ......10 ....... 2011 .......... 1900649379
METAL LESTE MONT. INDUSTRIAIS LT .............................................101237 .......8 ........ 2011 .......... 1900630076
METAL LESTE MONT. INDUSTRIAIS LT .............................................101237 .......9 ........ 2011 .......... 1900636329
METAL LESTE MONT. INDUSTRIAIS LT .............................................101237 ......10 ....... 2011 .......... 1900666012
PRO CARE SERVICOS DE SAUDE LTDA ..........................................101261 .......3 ........ 2011 .......... 1900656149
LOJAS SEB PRODUTOS DOMESTICOS LT.......................................101320 ......12 ....... 2011 .......... 1900709769
CONDOMINIO RESIDENCIAL MORADA AZUL ..................................101405 .......9 ........ 2011 .......... 1900759394
PAROQUIA SANTO ANTONIO.............................................................102017 ......10 ....... 2011 .......... 1901217132

Departamento de Administração Fazendária
Divisão de Fiscalização

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE CONVOCAÇÃO E LANÇAMENTO Nº 74 / 2015

Pelo presente Edital, ficam convocados o titular, sócio ou representante legal, das empresas relacionadas abaixo, 
para que no prazo de 30 (trinta) dias, compareçam na Divisão de Fiscalização do Departamento de Administração 
Tributária, para tratar de assuntos relacionados ao ISSQN EMPRESA NORMAL e ISSQN RETENÇÃO NA FONTE, 
quitação de débitos e outros assuntos pertinentes.

O não comparecimento do presente Edital implicará no lançamento dos referidos débitos em Divida Ativa, nos 
termos do Artigo 44, Parágrafo Único da Lei Complementar nº 224, de 13/11/2008 (Código Tributário Municipal). O 
contribuinte poderá impugnar a presente exigência fiscal, independente de prévio deposito, no prazo de 30 (trinta) 
dias, contados da publicação do edital, mediante defesa escrita e juntando os documentos comprobatórios das 
razoes apresentadas, nos termos do Artigo 446 Lei Complementar nº 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código 
Tributário Municipal).

Piracicaba, 17 de Agosto de 2.015

CONTRIBUINTE - CNPJ / CPF .............................................................. CPD ......MES.......ANO ...............No. GUIA
PIRATRUCK VEICULOS E IMPLEMENTOS LTDA-48.643.134/0001-57 . 46395 .......11 .........2010.......... 1900527938
POSTO SANTA TEREZINHA LTDA.-54.400.585/0001-66 .................... 93294 .......10 ........2011 .......... 1901464272
POSTO SANTA TEREZINHA LTDA.-54.400.585/0001-66 .................... 93294 .......11 .........2011 .......... 1901464276
RAIA S/A.-60.605.664/0018-54 ............................................................ 210286 .......3 .........2011 .......... 1901461559
RAIA S/A.-60.605.664/0018-54 ............................................................ 210286 .......4 .........2011 .......... 1901461564
RAIA S/A.-60.605.664/0018-54 ............................................................ 210286 .......5 .........2011 .......... 1901461566
OLIMPIO VERGINIO ESCOBAR-01.513.257/0001-00 ........................ 488798 .......9 .........2010.......... 1900515390
PAULO ADRIANO DA SILVA-167.981.078-26...................................... 514632 .......3 .........2010.......... 1900396695
PAULO ADRIANO DA SILVA-167.981.078-26...................................... 514632 .......4 .........2010.......... 1900409314
PAULO ADRIANO DA SILVA-167.981.078-26...................................... 514632 .......5 .........2010.......... 1900422995
PAULO ADRIANO DA SILVA-167.981.078-26...................................... 514632 .......6 .........2010.......... 1900436981
POSTO DONA FRANCISCA M.R. LTDA-03.063.426/0001-82 ............ 547891 .......8 .........2011 .......... 1900634428
POSTO DONA FRANCISCA M.R. LTDA-03.063.426/0001-82 ............ 547891 ......10 ........2011 .......... 1900673405
BLANCHARD & TAMBORIM- COM. DE PEÇAS E SERVIÇOS 
LTDA-ME-05.409.984/0001-82 ............................................................. 603108 .......3 .........2010.......... 1900386284
UNIVERSIDADE DE SAO PAULO-63.025.530/0099-18 ...................... 603879 ......11 .........2011 .......... 1900688814
SPAZIO DI FATTO LOCAÇÕES LTDA-06.226.814/0001-25 ............... 606049 ......10 ........2010.......... 1900482894
RODRIGO P. BELLATO ME-06528240/0001-40 .................................. 606851 .......3 .........2011 .......... 1900563513
RODRIGO P. BELLATO ME-06528240/0001-40 .................................. 606851 .......8 .........2011 .......... 1900644956
RODRIGO P. BELLATO ME-06528240/0001-40 .................................. 606851 .......9 .........2011 .......... 1900659843
EDIVAM TEIXEIRA DA SILVA-823.388.688-20 .................................... 607016 .......3 .........2010.......... 1900396056
F. TOLEDO CONSTRUCOES LTDA -ME-08.176.288/0001-61 ........... 609655 ......11 .........2010.......... 1901507330
F. TOLEDO CONSTRUCOES LTDA -ME-08.176.288/0001-61 ........... 609655 .......2 .........2011 .......... 1901507324
F. TOLEDO CONSTRUCOES LTDA -ME-08.176.288/0001-61 ........... 609655 .......3 .........2011 .......... 1901507323
ASSOC. B. I J C S DIAS-162.210.318-18 .............................................611144 .......6 .........2011 .......... 1900586568
SÃO PAULO SECRETARIA DA EDUCAÇÃO-46.384.111/0100-21 ..... 612802 .......1 .........2010.......... 1900375270
SÃO PAULO SECRETARIA DA EDUCAÇÃO-46.384.111/0100-21 ..... 612802 .......6 .........2011 .......... 1900599433
SÃO PAULO SECRETARIA DA EDUCAÇÃO-46.384.111/0100-21 ..... 612802 .......7 .........2011 .......... 1900607668
RAIA S/A-60.605.664/0235-80 ............................................................. 613372 .......8 .........2011 .......... 1901461095
GENILSON ARTUR EMILIANO - EPP-09.558.483/0001-19 ................ 617051 ......11 .........2011 .......... 1900706091
HANIL FABRICAÇÃO SISTEMA INTERIOR AUTOMOTIVO 
BRASIL LT-11.482.614/0001-73 ........................................................... 617835 ......12 ........2011 .......... 1900710242
HANIL FABRICAÇÃO SISTEMA INTERIOR AUTOMOTIVO 
BRASIL LT-11.482.614/0001-73 ........................................................... 617835 ......12 ........2011 .......... 1900710244
HANIL FABRICAÇÃO SISTEMA INTERIOR AUTOMOTIVO 
BRASIL LT-11.482.614/0001-73 ........................................................... 617835 ......12 ........2011 .......... 1900710246
AGUA MARINHA SERVIÇOS E COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA 
ME-11.776.722/0001-59 ....................................................................... 618384 ......10 ........2011 .......... 1901491909

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Pelo presente Edital, ficam convocados os abaixo relacionados a comparecerem junto à Divisão de Cadastro Técnico, 
3º andar, para tratar de assuntos relacionados a processos pendentes, no prazo de 30 dias após a publicação no 
diário oficial; sendo que o não comparecimento implicará no arquivamento do processo.

Nome ...........................................................................................................................................................Processo
 
Mario Aparecido Naldi ...........................................................................................................................170534/2013
Paulo Roberto Bucchidid .......................................................................................................................138679/2015
Manoel Maria Pereira ..............................................................................................................................75307/2015
Vivian Audrey Leite Palmer Zorzetto .....................................................................................................123381/2015
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SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO

EDITAL DE SELEÇÃO INTERNA – SME Nº 05/2015

SELEÇÃO INTERNA PARA EXERCER FUNÇÃO GRATIFICADA DE PRO-
FESSOR COORDENADOR DE FORMAÇÃO CONTINUADA 

 A Secretária Municipal de Educação, Angela Maria Cassavia Jorge Cor-
rêa, no uso de suas atribuições e nos termos da Lei 7.043, de 22 de junho 
de 2011 e, observadas as normas de procedimentos estabelecidos pelos 
artigos 86 a 89 da Lei 5.684, de 05 de janeiro de 2006, com nova redação 
dada pela Lei 6.497, de 01 de julho de 2009, faz publicar Edital para preen-
chimento de vaga para a Função Gratificada de Professor Coordenador de 
Formação Continuada.

DA FUNÇÃO GRATIFICADA

As vagas ora criadas constituem programa da Secretaria Municipal de Educa-
ção, destinado a promover a formação de professores da Rede Municipal de 
Ensino, em áreas consideradas de interesse para a melhoria da qualidade de 
ensino nas escolas municipais, todas previstas em lei, traduzidas em “Função 
Gratificada”, carga horária de 40 horas semanais, referência salarial 15 A.

As vagas serão atribuídas seguindo rigorosamente a ordem de classificação 
dos aprovados, nas áreas:

Língua Portuguesa = duas vagas
Matemática = duas vagas

DO CANDIDATO

Poderá candidatar-se:

Apenas o Professor Coordenador, nomeado por meio de Função Gratificada, 
para atuar na rede Municipal de Ensino, desde que comprove:

Ter no mínimo 3(três) anos na função de professor coordenador na rede 
municipal de Piracicaba;
 Encontrar-se em pleno exercício de suas funções;
Não ter sofrido, nos últimos 36 (trinta e seis) meses anteriores à data de rea-
lização da referida Seleção Interna, qualquer tipo de punição administrativo 
disciplinar já homologado – Lei Municipal 8.131, de 17 de dezembro de 2014.
Possuir Licenciatura Plena em Pedagogia e/ou Pós Graduação, mínimo 
360 (trezentos e sessenta) horas, na área de Educação. Comprovar por 
meio de Diploma ou Certificado de Conclusão, expedidos por Cursos 
reconhecidos pelo MEC.

DO PROCESSO DE AVALIAÇÃO

A avaliação será composta de duas fases:
Primeira Fase - Prova de redação com tema relacionado à função:  
Consistirá de uma dissertação de, no mínimo, 5000 caracteres com espaço, 
considerando somente o corpo principal do texto, sem o título;
Serão avaliadas na correção: coerência do texto, capacidade de fundamen-
tação e de conclusão, clareza da exposição, domínio da norma culta, na 
modalidade da escrita do idioma e atendimento ao tema proposto;
Terá caráter eliminatório (nota de corte - 5,0);
Duração da prova – 3 horas;
Realização da prova, dia 29/09/2015. Horário: manhã: das 8 às 11 horas 
e tarde: das 13 às 16 horas. A definição/informação do período ficará na 
responsabilidade da Comissão responsável pela Seleção Interna.

Segunda Fase – Defesa de Proposta de Trabalho aos habilitados na 1ª fase: 
A apresentação se fará perante Comissão nomeada pelo Excelentíssimo 
Senhor Prefeito, por meio de decreto, composta por cinco membros, de 
acordo com Lei nº 6.497, de 8 de julho de 2009.
A realização da defesa ocorrerá no dia 23/10/2015, nos períodos da manhã 
e tarde em horários a serem informados, posteriormente, por meio da Co-
missão responsável por esta Seleção Interna.

 DA PROPOSTA DE TRABALHO

A elaboração da proposta deverá ter como foco principal a formação em ser-
viço dos profissionais da educação, levando em consideração o diagnóstico, 
o monitoramento e a avaliação nas referidas áreas, em consonância com 
as metas estabelecidas pela Secretaria Municipal de Educação, contendo: 
Introdução, Fundamentação Teórica, a Proposta ou Projeto, Considerações 
Finais e Referências Bibliográficas. As experiências com a rede, traduzidas 
em projetos, programas envolvendo os profissionais da Educação, também, 
poderão ser conteúdo dessa proposta de trabalho.
A entrega da proposta de trabalho, pelos habilitados na 1ª fase, deverá 
ocorrer em seis vias, em envelopes individuais, identificados: nome, função 
que ocupa, telefones de contato e escola de origem, na Secretaria do Depar-
tamento de Ensino Fundamental, no dia 15/10/2015, nos horários: manhã 
– das 8 às 11 horas; tarde – das 13 às 16 horas. Em cada envelope deverá 
conter, além da proposta, uma cópia do curriculum vitae do candidato. Se o 
candidato substituiu por meio de “Portaria”, publicada em Diário Oficial, na 
função que ora pleiteia, deverá juntar, também, nesse envelope. Solicitar ao 
Departamento de Planejamento oficialmente, via protocolo Central da SME.

DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO

A Comissão de Avaliação será integrada por cinco pessoas, com a seguinte 
composição:
01 (um) membro representante da equipe de supervisão escolar das escolas 
municipais;
01 (um) membro indicado pela Secretária Municipal de Educação;
02 (dois) membros indicados pelas Faculdades de Educação do Município;
01 (um) membro indicado pela Diretoria de Ensino de Piracicaba.

DA CLASSIFICAÇÃO

A Comissão de Avaliação, após análise dos candidatos com base nas exi-
gências do Edital de Seleção, deverá:

Desclassificar os candidatos que não cumprirem os requisitos básicos 
presentes neste edital, elaborando lista eliminatória;
Elaborar uma lista classificatória dos aprovados, para o preenchimento das 
vagas que surgirem no período de 12 (doze) meses, após a publicação dos 
resultados no Diário Oficial do Município.

DO RECURSO

Será permitido recurso nas duas fases do processo, em formulário próprio, 
expedido pela Secretaria Municipal de Educação de Piracicaba, via Proto-
colo Central.

AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO 

Os candidatos aprovados, que assumirem a Função Gratificada de Professor 
Coordenador de Formação Continuada, serão submetidos a uma avaliação 
de desempenho, que será realizada nos 2 (dois) primeiros anos, com a 
finalidade de confirmar ou não a sua permanência na função.

A avaliação de desempenho será realizada por Comissão indicada pela 
Secretária Municipal de Educação e nomeada pelo Excelentíssimo Senhor 
Prefeito Municipal, por meio de Decreto do Poder Executivo;
Após os 2 (dois) primeiros anos de exercício na função respectiva, as ava-
liações de desempenho serão repetidas a cada 2 (dois) anos.

DA VALIDADE DO CONCURSO

Doze meses, após a publicação da lista classificatória dos aprovados, no 
Diário Oficial do Município de Piracicaba.

DA INSCRIÇÃO

A inscrição deverá ser feita na Secretaria do Departamento de Ensino 
Fundamental, por meio de formulário específico, no período de 22 a 
23/09/2015, no seguinte horário: manhã – das 8 às 11:00 horas; tarde – das 
13 às 16:00 horas;
O candidato deverá fazer a opção por uma única área: Língua Portuguesa 
ou Matemática;
O candidato nunca poderá fazer mais que uma inscrição para concorrer a 
vaga por meio de Seleção Interna.
       15. No ato da inscrição, o candidato deverá anexar a solicitação:
Cópia do RG (uma via);
Cópia CPF (uma via);
Comprovante que exerce Função Gratificada de Professor Coordenador 
na rede municipal, por no mínimo 3(três) anos (item 3, inciso I, letra “a” 
deste Edital);
Comprovante que o candidato encontra-se em pleno exercício de suas 
funções (item 3 – inciso I, letra “b”, deste Edital);
Comprovante que atende as exigências da Lei Municipal 8.131, de 17 de 
dezembro de 2014 item 3 – inciso I, letra “c”, deste Edital);                         
Comprovante da escolaridade exigida (item 3 – inciso I, letra “d”, deste Edital). 

Piracicaba, 10 de agosto de 2015.

Angela Maria Cassavia Jorge Corrêa
Secretária Municipal de Educação

COMISSÃO PERMANENTE 
PROCESSANTE E DE 

SINDICÂNCIA

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT, Presidente da Comissão 
Permanente e Processante e de Sindicância, nomeada pelo Exmo. Sr. 
Prefeito Municipal, através da Portaria nº 3.779/2015, faz saber a quantos 
o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que o DD. Procurador 
Geral do Município determinou a instauração de Sindicância visando apurar 
irregularidades e responsabilidades em furto de 03 botijões de gás ocorrido 
no CRAS Piracicamirim, conforme Boletim de Ocorrência nº 843/2015 – 2º 
D.P., objeto do processo com protocolo nº 142.431/2015, em cumprimento 
ao princípio da publicidade.

Piracicaba, 20 de agosto de 2015.

FRANCISCO AP. RAHAL FARHAT
Presidente da Comissão

__________

HOMOLOGAÇÃO – Gabriel Ferrato dos Santos, Prefeito do Município de 
Piracicaba, no uso de suas atribuições, homologa a conclusão da Comissão 
Permanente Processante e de Sindicância no seguinte Processo:

Processo nº: 59.608/2012.

Assunto: Processo Administrativo Disciplinar para aplicação das penalidades 
cabíveis em face de SILVANA DO CARMO RUFINO ELIAS, funcionária 
pública municipal, lotada na Secretaria Municipal de Educação, por infrin-
gência ao disposto no art. 195, inciso II, III e XIII, com penalidade prevista 
no art. 201, inciso V, todos da Lei nº 1.972/72 – Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais.
 
Conclusão: A Comissão, CONCLUI, por unanimidade, pela aplicação da 
penalidade de suspensão, à servidora pública municipal SILVANA DO 
CARMO RUFINO ELIAS.

FRANCISCO AP. RAHAL FARHAT
Presidente da C.P.P.S.

__________ 

HOMOLOGAÇÃO – Gabriel Ferrato dos Santos, Prefeito do Município de 
Piracicaba, no uso de suas atribuições, homologa a conclusão da Comissão 
Permanente Processante e de Sindicância no seguinte Processo:

Processo nº: 57.450/2012.

Assunto: Processo Administrativo Disciplinar para aplicação das penalida-
des cabíveis em face de WILSON ANDRÉ DE FARIA, funcionário público 
municipal, lotado na Secretaria Municipal de Educação, por infringência ao 
disposto no art. 482, alínea “e”, da Consolidação das Leis só Trabalho – CLT.
 
Conclusão: A Comissão, CONCLUI, por unanimidade, pelo ARQUIVAMENTO 
do presente procedimento.

FRANCISCO AP. RAHAL FARHAT
Presidente da C.P.P.S.

COMISSÃO PERMANENTE DE 
ABERTURA E JULGAMENTO 

DE LICITAÇÕES

COMUNICADO

TOMADA DE PREÇOS Nº 24/2015
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de en-
genharia elétrica visando à instalação de cabeamento de rede estruturado, 
incluindo materiais, ferramentas e mão de obra, do Centro de Especialidades 
Municipal de Piracicaba

A Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações comunica 
que, após a análise do recurso interposto pela empresa LOFTY NETWORK 
INFORMÁTICA E COMÉRCIO LTDA EPP (fls. 940/956) e impugnação 
interposta pela empresa PIRALAN COMÉRCIO E MANUTENÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA EPP (fls. 961/965), e com 
base no parecer jurídico exarado pela Procuradoria Geral (fls. 974/978) que 
nega provimento ao recurso e acolhe a impugnação, o Excelentíssimo Sr. 
Prefeito Municipal DECIDIU pela MANUTENÇÃO do julgamento efetuado 
por esta Comissão na data de 20/07/15, que APROVA proposta da licitante 
PIRALAN COMÉRCIO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTO DE INFOR-
MÁTICA LTDA EPP.

Publique-se e encaminhe-se à autoridade superior para Homologação.

Piracicaba, 20 de agosto de 2015.

Renato Alves de Oliveira
Presidente

__________

COMUNICADO

TOMADA DE PREÇOS Nº 33/15
Contratação de empresa para execução de todas as etapas que compõem 
a realização de concurso público/processo seletivo de provas para preenchi-
mento de vagas de diversos cargos/empregos que integram o quadro da Pre-
feitura Municipal de Piracicaba/Magistério Público Municipal de Piracicaba, 
com a aplicação de provas objetivas, discursivas e/ou de redação e práticas

A Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações comunica 
que após a análise das propostas apresentadas ao referido certame licitató-
rio, com base na Análise da documentação pela Unidade Requisitante quanto 
à regularidade dos Atestados Técnicos e os preços estarem compatíveis com 
os praticados no mercado, tendo como participantes as empresas: CON-
SESP – CONCURSOS, RESIDÊNCIAS MÉDICAS, AVALIAÇÕES E PES-
QUISAS LTDA, SARMENTO CONCURSOS LTDA EPP e AVR ACESSOARIA 
TÉCNICA LTDA EPP, DELIBERA a presente Comissão por CLASSIFICAR as 
propostas apresentadas na seguinte ordem: 1ª) SARMENTO CONCURSOS 
LTDA EPP - R$ 69.900,00 2ª) CONSESP – CONCURSOS, RESIDÊNCIAS 
MÉDICAS, AVALIAÇÕES E PESQUISAS LTDA - R$ 85.000,00, 3ª) AVR 
ACESSOARIA TÉCNICA LTDA EPP – R$ 99.500,00, e APROVAR, por menor 
preço, a empresa SARMENTO CONCURSOS LTDA EPP.

Publique-se e aguarde-se o prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis, conforme 
determina a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.

Piracicaba, 20 de agosto de 2015.

Renato Alves de Oliveira
Presidente

Diário Oficial na internet
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www.piracicaba.sp.gov.br



PIRACICABA, sexta-feira, 21 de agosto de 20154

SERVIÇO MUNICIPAL
DE ÁGUA E ESGOTO

DECISÃO N.º 023/2015
NOTIFICAÇÃO 026/01/2015

PREGÃO N.º 70/2015 – PROCESSO N.º  974/2015
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO N.º 2015/001229

O SEMAE faz saber que o prazo para defesa prévia face à Notificação 
n.º 026/01/2015 da empresa FLOWMETRICS, inscrita no CNPJ/MF sob 
n.º 14.438.108/0001-75 transcorreu em branco. Portanto, pelo atraso na 
execução do contrato, a empresa será MULTADA no importe de R$ 311,45 
(trezentos e onze reais e quarenta e cinco centavos), nos termos da cláusula 
16.2.5. do Edital, cujo montante poderá ser deduzido, pela Administração, 
dos eventuais créditos devidos ou, na falta destes, poderá ser pago no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da publicação desta, sendo que, 
decorrido esse prazo sem que a empresa efetue o recolhimento, o valor 
será inscrito em dívida ativa e cobrado judicialmente.
Ainda, a Contratada será ADVERTIDA, com fundamento no art. 87, inc. I, 
da Lei de Licitações.
Informamos que, a partir da publicação ou do recebimento desta, o que 
ocorrer por último, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apre-
sentação de recurso.
Fica desde já autorizada vista e extração de cópias mediante o recolhimento 
dos valores correspondentes às despesas reprográficas.
Publique-se na Imprensa Oficial do Município de Piracicaba para os devidos 
efeitos legais.

Sueli Cristina Gardin Monteiro
Encarregado de Serviço

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO SINDICANTE N.º 1908/2014

Eng.º Vlamir Augusto Schiavuzzo, Presidente do Serviço Municipal de Água 
e Esgoto - SEMAE, Autarquia Municipal criada pela Lei n.º 1.657/69, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e baseado no Relatório 
Final da Comissão Permanente Sindicante, constituída através do Ato n.º 
1002/2015 e demais documentos que instruíram os autos, HOMOLOGA o 
procedimento e ratifica a conclusão apresentada no Processo n.º 1908/2014.
Ante o exposto, ao Departamento de Tratamento de Esgoto para conhecimento.
Após, arquive-se, com as cautelas de praxe.
Publique-se, para os devidos efeitos legais.

Vlamir Augusto Schiavuzzo
Presidente do SEMAE

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO SINDICANTE N.º 1147/2015

Eng.º Vlamir Augusto Schiavuzzo, Presidente do Serviço Municipal de Água 
e Esgoto - SEMAE, Autarquia Municipal criada pela Lei n.º 1.657/69, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e baseado no Relatório 
Final da Comissão Permanente Sindicante, constituída através do Ato n.º 
1002/2015 e demais documentos que instruíram os autos, HOMOLOGA o 
procedimento e ratifica a conclusão apresentada no Processo n.º 1147/2015.
Ante o exposto, arquive-se, com as cautelas de praxe.
Publique-se, para os devidos efeitos legais.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE SALTINHO

RETI-RATIFICAÇÃO DO EDITAL RESUMIDO DA TOMADA DE PREÇOS 
Nº 011/2015

A Prefeitura do Município de Saltinho, com Paço Municipal à Av. 07 de setem-
bro, 1733, Centro, Saltinho/SP, CEP 13.440-000, telefone (19) 3439-7800, 
torna público, para conhecimento de interessados, que acha-se aberta a 
Tomada de Preços nº 011/2015, que objetiva o contratação de seguro para 
a frota municipal – apólice coletiva separada para os Ramos de Automóveis 
e Ramos Elementares. O edital completo retificado poderá ser retirado 
das 8:30 às 11:00 e das 13:30 às 16:00 horas, de segunda a sexta-feira e 
será gratuito, está disponível para consultas no site www.saltinho.sp.gov.
br. Será exigido o cadastramento prévio até o terceiro dia anterior à data 
do recebimento das propostas. Os envelopes com a documentação e a 
proposta deverão ser protocolados no Paço Municipal até às 8:50 horas do 
dia 10/09/2015, sendo que a abertura será neste mesmo dia às 9:00 horas. 

Saltinho/SP, 20/08/2015.

CLAUDEMIR FRANCISCO TORINA
Prefeito Municipal

EXTRAVIOS
FERNANDO MOTORS COMERCIO DE VEICULOS LTDA ME, CNPJ: 
07.791.357/0001-84, IE 535.382.163119, I.M. 609044, sito a AV PROF 
ALBERTO VOLLET SACHS, 1288 – NOVA AMERICA, Piracicaba/
SP, CEP: 13417-670, declara para os devidos fins o extravio da NF 
MODELO 5A  n° 001 a 150.
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